
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 308-A, DE 2004, DO SR. NEUTON 
LIMA, QUE “ALTERA OS ARTS. 21, 32 E 144, DA CONSTIT UIÇÃO 
FEDERAL, CRIANDO AS POLÍCIAS PENITENCIÁRIAS FEDERAL  E 
ESTADUAIS”  
 

 
 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

 
 

Altera os arts. 7º, 21, 32, 39 e 
144 da Constituição  Federal,  
criando as polícias penitenciárias 
federal e estaduais. 
 
  

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FE-
DERAL, nos termos do § 3º art. 60 da Constituição F ederal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional : 

 
Art. 1º O caput do art. 7º da Constituição Fede-

ral passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI V-A: 

“Art. 7º .............................  

................................................  

XIV-A – duração do trabalho de  6 

(seis) horas diárias e 36 (trinta e seis) horas 

semanais, para o serviço prestado a 

estabelecimentos prisionais; 

...........................................” (NR) 

Art. 2º O inciso XIV do caput do art. 21 da 

Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte  

redação: 

“Art. 21. ............................  

................................................  

XIV – organizar e manter a polícia 

civil, a polícia militar, a polícia penal e o 

corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, 

bem como prestar assistência financeira ao 

Distrito Federal para a execução de serviços 

públicos por meio de fundo próprio; 

.......................................... ”(NR) 
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Art. 3º O § 4º do art. 32 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. .............................  

................................................  

§ 4º Lei federal disporá sobre a 

utilização pelo Governo do Distrito Federal das 

polícias civil, militar e penal e do corpo de 

bombeiros militar.”(NR) 

Art. 4º O § 3º do art. 39 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39. ............................  

................................................  

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes 

de cargo público o disposto nos incisos IV, VII, 

VIII, IX, XII, XIII, XIV-A, XV, XVI, XVII, XVIII, 

XIX, XX, XXII E XXX do caput do art. 7º, podendo 

a lei estabelecer requisitos diferenciados de 

admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

.......................................... ”(NR) 

Art. 5º O art. 144 da Constituição Federal passa 

a vigorar acrescido dos seguintes incisos VI e VII e do 

seguinte § 10:  

“Art. 144. ...........................  

................................................  

VI – polícia penal federal; 

VII – polícias penais estaduais. 

................................................  

§ 10. Às polícias penais incumbe, no 

âmbito das respectivas circunscrições e subordi-

nadas ao órgão administrador do Sistema Peniten-

ciário da unidade federativa a que pertencer: 

I – supervisionar e coordenar as ativi-

dades ligadas, direta ou indiretamente, à segu-

rança interna e das áreas de segurança dos esta-

belecimentos penais; 
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II – promover, elaborar e executar ati-

vidades policiais de caráter preventivo, investi-

gativo e ostensivo, que visem a garantir a segu-

rança e a integridade física dos apenados, custo-

diados e os submetidos às medidas de segurança, 

bem como dos funcionários e terceiros envolvidos, 

direta ou indiretamente, com o Sistema Penitenci-

ário, nas dependências das unidades prisionais, 

inclusive em suas áreas de segurança; 

III – diligenciar e executar, junto com 

os demais órgãos da Segurança Pública estadual 

e/ou federal, atividades policiais que visem a 

imediata recaptura de presos foragidos das unida-

des penais; 

IV – promover, elaborar e executar ati-

vidades policiais de caráter preventivo, investi-

gativo e ostensivo, nas dependências das unidades 

prisionais e respectivas áreas de segurança, que 

visem a coibir a prática de infrações penais di-

recionadas às unidades prisionais, mediante a 

instauração de inquérito de polícia judiciária; 

V – promover a defesa das instalações 

físicas das unidades prisionais, inclusive no que 

se refere à guarda das suas muralhas; 

VI – executar a atividade de escolta 

dos apenados, custodiados e dos submetidos às me-

didas de segurança, para os atos da persecução 

criminal, bem como para o tratamento de saúde. 

.......................................... ”(NR) 

Art. 6º O quadro de servidores das polícias 

penais será oriundo, mediante lei específica de ini ciativa 

do Poder Executivo, de transformação dos cargos, is olados 

ou organizados em Carreiras, com atribuições de seg urança a 

que se refere o art. 77 da Lei nº 7.210, de 11 de j ulho de 

1984. 
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Parágrafo único. Fica assegurado aos servidores 

das Carreiras policiais civis, militares e bombeiro s 

militares do Distrito Federal que exerçam suas ativ idades 

no âmbito do sistema penitenciário o direito de opç ão entre 

as Carreiras a que pertencem e a correspondente Car reira do 

quadro da Polícia Penal. 

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2007. 

 

 

 

Deputado MENDONÇA PRADO 
3º Vice-Presidente 

 no exercício da Presidência 
 

 

 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Relator 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


